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MENSAGEM Nº. 096/2025 
 

 
Senhor Presidente e Nobres Edis,  
 

 
Comunico à Mesa Diretora dessa Ilustre Casa Legislativa que 

fazendo uso da competência que me é outorgada pela Lei Orgânica Municipal 
no artigo 67, § 1º, combinado com o artigo 88, II, vetei parcialmente o Projeto 
de Lei n°. 161/2025, de autoria da Conspícua VEREADORA TAINÁ COUTINHO 
GUIMARÃES DOS SANTOS, constante do caderno processual administrativo 
nº. 30.192/2025.  
 

A proposta de Lei aprovada por essa Casa Legislativa foi 

submetida à análise da Douta Procuradoria Geral do Município que, por sua vez, 

manifestou pelo veto parcial, conforme razões anexas, a qual adiro a 

integralidade a recomendação administrativa, como fundamento para o veto 

parcial à proposta de lei, ora sob exame. 

Por estas razões veto parcial, aposto exclusivamente 
sobre o Art. 4º e o Anexo I, do autógrafo de Lei em exame, por considerar que 
a proposição aprovada pela Câmara de Vereadores não atende ao imperativo 
para qual foi estruturado, o que leva a vetar em sua integralidade a proposição 
que me foi apresentada. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  

 
 
 

 
Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320039003100360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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OF. GAB. CMG Nº. 182/2025 

 
 
 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 
 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Colenda Edilidade a MENSAGEM Nº. 096/2025, que apõe veto 
parcial ao Projeto de Lei Nº. 161/2025, originário do caderno 
processual n°. 30.192/2025.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  
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